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Ementa: lndica a limpeza e a reposição de areia do campo de futebol da Praça Joaquim Pereira

Bâlbão, no Conj. Hab. Jardim Delduque Ribeiro Garcia l.

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do
artigo 103, inciso l, do Regimento lnterno, a presente lndicação, para que

o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente,
providencie a limpeza e a reposição de areia do campo de futebol situado
na Praça Joaquim Pereira Balbão, no Conj. Hab. Jardim Delduque Ribeiro
Garcia l, conforme fotos anexas.

JUSTIFICATIVA

Justificamos a presente propositura, pois tendo em vísta que o campo de

futebol situado na Praça Joaquim Pereira Balbão encontra-se em

condições inadequadas de uso, em razão da falta de limpeza e da

necessidade de reposição de areia. Tal situação compromete a prática

esportiva e o lazer dos moradores, especialmente de crianças, jovens e
demais frequentadores que utilizam o espaço para atividades recreativas.

Santa Rosa de Viterbo, 20 de março de 2026.
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